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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 06 DE DEZEMBRO 

DE 2023, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR ROBSON CORREIA. 

Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e vinte e três, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito 

Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 

100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Robson Correia. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Adilson Rodrigues Pereira, Darcy Ribeiro 

dos Santos, Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de 

Oliveira, Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia. Havendo número 

legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 041/2023, de 

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 049/2023, que 

“Dispõe Sobre Autorização Para o Município Formalizar o Repasse com a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Vila Valério e Dá 

Outras Providências”; Mensagem Modificativa nº 02/2023 ao Projeto de Lei nº 

49/2023; Mensagem nº 042/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

Projeto de Lei nº 050/2023, que “Cria o Gabinete de Gestão Integrada Municipal - 

GGI-M, Vinculado ao Gabinete do Prefeito e Dá Outras Providências”; Mensagem 

nº 043/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

051/2023, que “Dispõe Sobre Autorização Para o Município Celebrar Termo de 

Fomento com a Associação Comunitária de Segurança de Vila Valério - 

ACSVIVA”; Moção nº 05/2023, de autoria do Vereador Robson Correia, “Moção de 

Aplausos ao Pastor Cristian Lucas Dolvitsch, da Igreja Evangélica Luterana do 

Brasil, Paróquia “Paz de Vila Valério”; Convite: Os formandos da EMEFERC 

conjunto familiar de Agostinho Partelli, convida para a solenidade de conclusão 
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do ensino fundamental e celebração de encerramento do ano letivo. Não havendo 

mais nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna 

Livre e concedeu a palavra, respectivamente, à Senhora Sirlane Pains dos Santos e 

ao Pastor Cristian Lucas Dolvitsch. Prosseguindo, o Senhor Presidente anunciou a hora 

dos oradores inscritos e concedeu a palavra, mutualmente, aos Vereadores Iarly Meneguelli e 

Adilson Geltner, após, passou a Presidência desta Casa ao Vice-Presidente para fazer 

o uso da palavra. Finalizando, o Presidente retomou a Presidência desta Casa, sendo 

que as reproduções dos áudios estão acessíveis a todos, na forma descrita ao final da 

presente Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, o Senhor Presidente 

suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação regimental. Reaberta 

a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou a Ordem do Dia, que 

constou do seguinte: Segunda e última deliberação do Projeto de Lei nº 043/2023, 

que “Dispõe Sobre a Lei Orçamentária Anual Que Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Vila Valério Para o Exercício Financeiro de 2024”, que 

após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Requerimento nº 048/2023, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

para o Moção nº 05/2023, em primeira e única discussão e votação. Requerimento 

este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Requerimento nº 049/2023, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

para o Projeto de Lei nº 49/2023, em primeira e única discussão e votação. 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Requerimento nº 050/2023, que requer a tramitação em regime de 

Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 50/2023, em primeira e única discussão e 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

por 7 (sete) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Requerimento nº 051/2023, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para a Projeto de Lei nº 51/2023, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em razão da 

aprovação dos requerimentos de urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 

para que as comissões tomassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e 

havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem 

do Dia, que Constou do seguinte: Primeira e única deliberação da Mensagem 

Modificativa nº 02/2023 ao Projeto de Lei nº 049/2023, que após a fase de 

discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única 

deliberação do Projeto de Lei nº 049/2023, que “Dispõe Sobre Autorização Para o 
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Município Formalizar o Repasse com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE de Vila Valério e Dá Outras Providências”, que após a fase 

de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única 

deliberação do Projeto de Lei nº 050/2023, que “Cria o Gabinete de Gestão 

Integrada Municipal - GGI-M, Vinculado ao Gabinete do Prefeito e Dá Outras 

Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

7 (sete) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Primeira e única deliberação do 

Projeto de Lei nº 051/2023, que “Dispõe Sobre Autorização Para o Município 

Celebrar Termo de Fomento com a Associação Comunitária de Segurança de Vila 

Valério - ACSVIVA”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

aprovado por unanimidade. Primeira e única deliberação da Moção nº 05/2023, 

“Moção de Aplausos ao Pastor Cristian Lucas Dolvitsch, da Igreja Evangélica 

Luterana do Brasil, Paróquia “Paz de Vila Valério”, que após a fase de discussão, 

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Não havendo mais nenhuma 

matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor 

Presidente declarou encerrados os trabalhos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a 

presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 06 de dezembro de 2023. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

OBS.: Os áudios dos pronunciamentos da Tribuna Livre e dos Oradores Inscritos 

estão disponíveis no mesmo link que de acesso às Atas, qual seja: (Produção 

Legislativa - Processo Legislativo – Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 
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